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Parecer nº 001/ACI/2022 

Assunto: Aditivo de Valor  

Contrato: nº. 325/2021 – Tomada de Preço 017/2021/PMO  

Contratada: LEOMAR GUERREIRO MARQUES-ME.  

Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra 

para serviços de usinagem, retifica e solda de peças e componentes e recondicionamento e 

recuperação de motores e bombas para veículos leves e pesados e equipamentos pesados da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.  

 

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, sobre a possibilidade de aditamento do Contrato n. 325/2021, 

firmado com a empresa LEOMAR GUERREIRO MARQUES-ME, tendo como objeto Contratação 

de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para serviços de 

usinagem, retifica e solda de peças e componentes e recondicionamento e recuperação de 

motores e bombas para veículos leves e pesados e equipamentos pesados da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano.  

A Secretaria responsáveis justifica a necessidade do aditivo, em virtude de que após o início da 

prestação de serviços houve a necessidade de acrescer nos item 1.1-quantitativo de 40, no item 

1.2-quantitativo de 90, e no item 1.3- quantitativo de 210 de serviços de usinagem. Quanto ao 

acréscimo do valor, representa um aumento do objeto de percentual de 25%, totalizando R$ 

64.992,50 (sessenta e quatro, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).  

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a Lei de 

Licitações prevê a possibilidade solicitada, vejamos:  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos:  

II - por acordo das partes: 

 b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

Entretanto, deve-se salientar que o § 1° menciona uma limitação a esta possibilidade, vejamos:  

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cindo por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato (…).  

No caso em tela, verifica-se que o presente aditivo compreende 25% do valor original pactuado, 

portanto, dentro do limite previsto no § 1° II do Art.65 da Lei 8.666 de 1993. 

 Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido contrato 

encontra-se em vigor.  



   
GABINETE CIVIL 

CONTROLE INTERNO 

Rua Barão do Rio Branco, nº2336, Centro-CEP: 68.270-000 – Oriximiná -Pará 
 
 
 

No que se refere à regularidade fiscal da contratada, constam anexo aos autos os certificados 

de regularidade com o INSS, FGTS, bem como, a Certidão Negativa de Débitos Municipais.  

Sendo assim, opino pela Regularidade do aditivo requerido, vez que, a situação concreta está 

devidamente justificada, nos termos do art. 65, II, b e § 1° da Lei 8.666 de 1993. 

  É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

Oriximiná – PA, 11 de fevereiro 2022. 

 

Cleiziane Maria Tavares Batista 

Controle Interno 

Decreto nº 591/2021 
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